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PORTARIA N° 447 /2018 – GS/SEDUC
A Secretária de Estado de Educação, por meio da Secretaria 
Adjunta de Ensino, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO a necessidade de realizar o 7º Concurso de 
Redação do Sindicato das Indústrias Minerais do Estado do Pará 
e ainda a organização do certame, bem como a análise e seleção 
das redações do mesmo,
RESOLVE:
Art. 1º Lançar a 7ª edição do Concurso de Redação do SIMINERAL, 
com a temática “Conexões: somos uma só rede”, destinado aos 
alunos do 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental e do 1º ao 3º ano 
do Ensino Médio, do ensino regular, regularmente matriculados 
na rede estadual de ensino no ano de 2018.
I - O processo seletivo visa incentivar a produção textual escrita 
dos(as) discentes vinculados(as) à rede pública estadual de 
ensino sobre a atividade econômica mineral no Estado do Pará, 
contribuindo para o desenvolvimento de sua habilidade crítica 
sobre mineração e conexões.
II - O concurso prevê premiações para alunos(as) e 
professores(as) orientadores(as), da 1ª (primeira) a 5ª (quinta) 
colocação e ainda à(s) escola(s) dos primeiros lugares, por nível 
de ensino.
III – O edital do concurso bem como seus anexos estarão 
disponíveis para consulta e impressão, a partir de 16 de março 
de 2018, no portal da SEDUC-PA: www.seduc.pa.gov.br
Art. 2° Constituir a Comissão Organizadora e a Comissão 
Avaliadora para a organização e andamento probo do 
concurso, além da seleção, análise e avaliação das redações, 
respectivamente, conforme o edital nº 005/2018-GS/SEDUC.
I- A Comissão Organizadora, a quem caberá a organização dos 
processos e procedimentos relativos ao concurso, tem como 
membros:
- Marizete Martins da Silva, matrícula 57208226-1 (Espec. em 
Educação), representante da Secretaria Adjunta de Ensino - 
SAEN
- Elisangela de Castro dos Santos, matrícula 5893283-2 (Espec. 
em Educação), representante da Diretoria da Educação Infantil e 
Ensino Fundamental - DEINF;
- Lorena Cristina Gonzaga Pereira, matrícula 57219086-2 (Espec. 
em Educação), representante da Diretoria do Ensino Médio e 
Educação Profi ssional - DEMP;
- Tatiane Moraes dos Santos de Almeida, matrícula 5890706-1 
(Assistente Administrativo), atuará como secretária da comissão.
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA
II- A Comissão Avaliadora, a quem caberá selecionar as 05 
(cinco) redações de alunos(as) do Ensino Fundamental e do 
Ensino Médio (regular), tem como membros:
- Ana Lúcia da Silva Brito, matrícula 54190448-1 (Professora Lic. 
Plena em Língua Portuguesa);
- Carlene Ferreira Nunes Salvador, matrícula 57190251-2 
(Professora Lic. em Língua Portuguesa);
- Maria de Nazaré Vilhena, matrícula 57190251-2 (Professora 
Lic. Plena em Língua Portuguesa);
- Claudio Nascimento da Costa (Professor Lic. Plena em 
Geografi a);
- Francisco Augusto Lima Paes, matrícula 57205135-1 (Professor 
Lic. Plena em História);
- Sueli Maria Araújo da Silva, matrícula 5214882-2 (Professora 
Lic. Plena em Biologia);
- José Jorge Alves Costa (Professor Lic. Plena em Sociologia).
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 08 de março de 2018.
MARILÉA FERREIRA SANCHES
Secretária de Estado de Educação, em exercício

Protocolo: 289590
PORTARIA DE PRORR. Nº 82/2018-GAB/PAD.

BELÉM, 12 DE MARÇO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA Nº 523/2017-GAB/PAD de 
18 de dezembro de 2017, publicada no DOE n° 33.521 de 20 de 
dezembro de 2017;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 78/2018-GAB/PAD, de 
19 de fevereiro de 2018, da lavra da Presidente da Comissão em 
que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 

contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 289440
PORTARIA DE SUBST. Nº 33/2018-GAB/PAD.

BELÉM, 12 DE MARÇO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 411/2018-GAB/
PAD, datado de 02 de março de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a servidora MARIA ELISABETH DAMASCENO 
PINTO, Mat. nº 5743036-1, designada pela PORTARIA Nº 
419/2017-GAB/PAD, de 20/09/2017, publicada no DOE edição 
nº 33.468 de 28/09/2017, na qualidade de presidente, pela 
servidora MARIA DO SOCORRO RODRIGUES FONTOURA, Mat. 
nº 392677-1;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 289444
PORTARIA DE REDES. Nº 61/2018-GAB/SIND.

BELÉM, 12 DE MARÇO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 112/2018-GAB/
SIND, datado de 02/03/2018, fi rmado pela Sra. Presidente da 
Sindicância Processual, instaurada nos termos da PORTARIA 
Nº 163/2017-GAB/SIND de 10/10/2017, publicada no DOE, 
edição nº 33.478 de 13/10/2017, prorrogada pela PORTARIA Nº 
05/2018-GAB/SIND de 29/01/2018, publicada no DOE, edição 
nº 33.553 de 06/02/2018;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Sindicante, de que trata a Portaria acima referida,a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 289465
PORTARIA DE PRORR. Nº 16/2018-GAB/SIND.

BELÉM, 12 DE MARÇO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de SINDICÂNCIA 
PROCESSUAL através da PORTARIA Nº 08/2018-GAB/SIND de 
05 de fevereiro de 2018, publicada no DOE n° 33.553 do dia 06 
de fevereiro de 2018;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 450/2018-NDE/
Ouvidoria, de 07 de março de 2018, da lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos sindicantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Sindicância, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo 
então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PATRÍCIA MIRALHA LEANDRO
Ouvidora

Protocolo: 289453
PORTARIA DE REDES. Nº 59/2018-GAB/SIND.

BELÉM, 12 DE MARÇO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 112/2018-GAB/
SIND, datado de 02/03/2018, fi rmado pela Sra. Presidente da 

Sindicância Processual, instaurada nos termos da PORTARIA 
Nº 163/2017-GAB/SIND de 10/10/2017, publicada no DOE, 
edição nº 33.478 de 13/10/2017, prorrogada pela PORTARIA Nº 
05/2018-GAB/SIND de 29/01/2018, publicada no DOE, edição 
nº 33.553 de 06/02/2018;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Sindicante, de que trata a Portaria acima referida,a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 289457
PORTARIA Nº 24/2018-GAB/SIND. 

BELÉM, 12 DE MARÇO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos constantes nos autos do Processo nº 
863224/2015 e demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consultora 
Jurídica da ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
para apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima 
referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores 
RAIMUNDO NONATO LAUNÉ DOS SANTOS, Mat. nº 404071-2 
e RENATA SANTOS DA FONSECA, Mat. nº 57176254-2, para, 
sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 30 
(trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se 
diretamente a Autoridades e Órgãos da Administração Pública 
ou proceder às diligências indispensáveis à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 289289
PORTARIA DE PRORR. Nº 81/2018-GAB/PAD.

BELÉM, 12 DE MARÇO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA Nº 519/2017-GAB/PAD de 
07 de dezembro de 2017, publicada no DOE n° 33.515 de 12 de 
dezembro de 2017;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 444/2018-
GAB/PAD, de 07 de março de 2018, da lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 289437
PORTARIA Nº 53/2018-GAB/PAD 

BELÉM, 12 DE MARÇO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1175272/2017 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pelo Consultor 
Jurídico da ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;


